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Prefeitura Municipal de Tapiramutá – CNPJ Nº13.796.016/0001-02 

Praça João Américo de Oliveira, 331, centro, Tapiramutá-Bahia, CEP 44.840-000 
Contato (74)3635-3102 

www.tapiramuta.ba.gov.br 

 

ERRATA AO DECRETO MUNICIPAL N⁰ 007/2024. 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art. 4⁰, §2⁰, art. 5⁰, parágrafo único, art. 6⁰ e art. 11, inciso I da 
Lei Orgânica Municipal, torna público o seguinte: 

 

ERRATA: 
 

No Decreto Municipal N⁰ 007/2024, onde se lê: 

Art. 1º - Divulgar os dias de feriado nacionais, estaduais e municipais e os dias 
estabelecidos de ponto facultativo no ano de 2023, a serem observados pelos Órgãos de 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados 
essências: 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º - Divulgar os dias de feriado nacionais, estaduais e municipais e os dias 
estabelecidos de ponto facultativo no ano de 2024, a serem observados pelos Órgãos de 
Administração Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados 
essências: 

 

 

Tapiramutá, Bahia, 11 de Janeiro de 2023. 

 

Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 1121/2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2023-SRP. OBJETO: Contratação de empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender às necessidades das diversas 
Secretarias do Município de Tapiramutá. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TAPIRAMUTÁ. CONTRATADO: E.B. ALVES MERCADINHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.437.981/0001-55. VALOR DO CONTRATO: 
Lote 01 com o valor total de R$ 10.185,00 (dez mil cento e oitenta e cinco reais). 
VIGÊNCIA: 11/12/2023 a 29/12/2023. Tapiramutá-Ba, 11/12/2023 - Roberto Venâncio dos 
Santos – Prefeito Municipal. 
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 ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
 CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 678/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TAPIRAMUTÁ, ESTADO DA BAHIA, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, torna público a celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato 
Administrativo nº 678/2023, celebrado com a empresa DILTON CARVALHO 
DOS SANTOS JUNIOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.50.919.358/0001-90, para fins de acréscimo do valor do Lote 
01 de R$ 5.566,60 (cinco mil quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta 
centavos) ao valor inicial do contrato, correspondendo ao acréscimo 
quantitativo dos itens discriminados na planilha abaixo, gerando um acréscimo 
aproximadamente de 9,00% (nove inteiros e oitenta por cento) do valor 
contratado.  Com fulcro no Art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. Tapiramutá /BA, 11 de 
Dezembro de 2023. Roberto Venâncio Dos Santos - Prefeito Municipal. 
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